
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
020

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2I2O22

PROCESSO LICITATORIO OO2

LICITANÉT

No dia 28 de Setembro de 2022, no(a) FUNDO MUI{|C|P L DE SAÚDE OE CUiIBE/SE, inscrito(a) no CNPJ 11.,í42.847/0001-42. com sedeàÂVDR
LEANORO MARCIEL n' 08 CEP 4966GOO0 - Cumb€-SE nest€ elo legalmente representado por AilA K RlA iIOURA DA SILVA VlÊlRA. porredor do CPF
n" 0í4289'10530, RESOLVE íogislíâr preços t,3ía êventud equisiÉo 6m íac€ da apí6sênlaçáo da(s) propostâ(s) da(s) empÍesa(s) abar(o qualiÍcada(s):

FoÍn€cêdon B L C COMÊRCIO DE mAÍERlAlS EIREU C PJ: /r1.a88.836/000í€t

RopÍêsêntantei Belhaniâ Lemos

ÍcleÍone: (79) 9947-8705

Emâir: úc.licitâ@gmâil.com

End€.eço: R M, 52 - ROSA ELZE. Sáo Cristóváo - SE - 4S't00{0

Iteín D€ec.ição Qusntad.de. Uoidad. Mârca odelo pÍoço Unitário ValorÍotal

70 Lúvas pâra procêdimêntos Tam P 120,00 Cx MEDTX t\,iEDtX RS 17,90 R§2.148,00
odcom 1 oounki

71 25.00 Cx MEOIX IVEDIX RS 17.90 RS447 50

Íotal: R$ 2.595.50

As especificaÉês técnicas constântês do processo êm epígrafe, assim mmo todas as obriga@i e condições d€scritas na minuta da Ata de Regisfo de
Pr6ços ê na PÍoposta do Pr6ços integram esiiâ ARP, independentemente de transcnÉo.

A validade desta Ala de RegjstÍo de Preços é até 28rü12023 . a contar do dia 26109120z2 .

.I. DO OBJETO

1,1, A pTesente Ata Iem poT objeto o RÊGISTRO OE PREçOS VISANDO À FUÍURA AauIsIçÀo DE ÍTATÉRIAIS oDoNToLÔGIcos. PARA sUPRIR AS
tlEcEssloADEs Do FUNDo MUillclPAL oE sAÚoE DE cUMBE - SERGIPE. coníorme especiÍicâçóes e exigêncras eslabetecrdas no anerc I do Ecrital do
Pregão Eletrônico SRP n' 002/2022 e Anexo I destâ Atâ de Registro de pÍeços.

2. DA VTNCULAçÀO AO EDTTAL

2.1. Esle insuumênto guârdâ inteire conformidâdê com os termos do Pregão El€lrônico N. OOZ2O22 parâ Registro de Píeços e sêus Anexos. o q,lâl e paÍte
iniegranle e complsm€nlar, vinculando-se, arnda. a proposta do Fomecodor Regist ado.

3. DA VIGÊNGIA DA ATA

3.1. A presenle Ala d6 Regislro dê Prcços terá vigência de 12 (doze) ín€sês. e conlar dâ ctata de sua assinãtuía

4. DO PREÇO

Luvas Pârâ procedimentos Tam G
crcom 1 00únid

4.1. Os preços registíâdos sáo R$ 2.595,50 {dois mil qlinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos), coníoÍme Anêxo

.,LiiA N' , /,OI .
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4.2. À qualqusr lempo, o pr€ço regrslEdo podêrá ser rcvrslo em dscorÍêncie dê eventual reduÉo daqueles êxislêntes no meÍcado, cetendo ao Ôrgão
Gerenciador convocar os FomecedoÍes registrados para n6gociâr o novo valor

" lloa
ç)

4.2.'l Caso o ÍoÍnecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgâo Gerenciador poderá hberar o fomecedor do compÍorÍtisso assutÍ ido uma ve?
Í.ustradâ a nêgôciâçáo e convocâr os demais Íomecedo€s visando a iguât opotunidadê dê nêgodâçáo.

4.3. Duranle o periodo dê validade da Ata de Regislío dq Preços, os píeços não serão reajustados para maioÍ. rêssalvada a supeÍveniência de normas
íederajs aplicáveis â esÉcie.

4,4. O dÚerencialde preço entre e proposla jnicialdo Íomece<,or dêlêntorda Ala e a pesquisâ dê m€rcado eíeluada pelo Ôrgáo Geíenêâdor a época da
aberlura da propostâ, b€m mmo eventuais descontos poí elâ concedidos seáo sempre mantidos, inclusive sê houver prorrogaÉo da vâlidâde dâ Ata de
Regislío d€ Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGTSTRADOS

6. OO CANCELAMENTO OO REGISTRO OE PREçOS

6.1- A êmpresa registrada teá o seu íe96tro caôcdaclo quándo

1. a) descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de preços;

2. b) náo acêitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

3. c) houver razoes de interesse público.

6.2 O cáncelamento c,ô íegisko. nas hipóteses píêvistrâs, assegúíados o conlradilóíio ê a ampla deí6sa, s€rá íoÍmalizado poÍ despacho dâ Secrêtána
Municipalde Saúde de Cumb€ - Sergipe.

6.3. O íornêcêdor pod€rá solicitrâr o cancolâmênlo do s6u Egistro d€ pleço nâ oconáncie dê fâto sup€rvenients quê vênhâ comprom€ter a perfeita execuçâo
\,/ deconentes de câso íortuito ou dê forca maicr deüdamentê comprovados.

7, DA DIVULGAçÃo Do EXTRATo oA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

7.1 4 publicâÉo do ertrâto da Ata cle Registro de Preços deverá de.ealizada nâ tmprensa Otcial, ne Íorma previsla no AÍt. 15 § 2E dâ Lei n. 8.666/93. alé o
quinto dia útjldo mês subs€quêntê ao de suâ âssinafure.

8, DAs oBRIGAÇÕES Do ÓRGÃo GERENcIAooR

8. 1 . São obragâçoes do órgão gere nciador:

I - gerenciaí a Ata dê RêgistÍo ds Prêços:

ll _ prêslâr. por meio d€ s€u reprêsontânle, âs infoíÍnaçÉês necessárias, b€m como áêstâr es Notas Fiscais oíiundâs dâs obrigaÉes contrdidasi

'lll _ €milií pareceros soble alos relelivos a 6x€c!çÉo dâ ala, om êsp€cial, quanto eo âcompanhamento ê fiÊcalizaçJo cto Íornecimento, a exigàncÉ de
condiç6es estabelecidas no Editãl ê a proposta de âplica$ão dê sênçóes;

lV - assegurar_se do fiêl cumpÍimênlo das condiçôes estabelêcides na atâ, no inslrumenlo convocatório € sêus enetos;

5. 1 . O Órgáo Gerêhciador adotara a pEtica dê todos os atos nêcêssáíos ao controle e âdministração da presênle Ala,



V - âssêgurar§ê de qu€ os preços registredos sáo os meis ventâjosos pãra a AdministraÉo, por meio de estrdo compârâtivo clos prêços

Vl - conduzií os procedimento6 rclâlivos a evêôtueis r€negociaçôos dos pÍêços regislÍados e a aplicâÉo de pênâlidados poÍ descumpíimento do pacluado
ne ata de Rêgistro de Preço§i

Vll - liscelazar o cumpdm€nlo das obrigações essum*râs p€lo íomecêcloí Regis!-ádo:

Vlll _ a íiscâlizeção exercida p€lo ÔÍgão Gerenciedor náo êxcluirá ou reduzire a r€sponsâbilidsde do fomscodoí Rêgistrâdo pêla completâ e perfeita execuÇaÍJ

dos fomêcimonto,

9. 1 . São obíigaçoes do Íornecêdor reg istradol

| _ manl€í. durânte a ügência dâ âta de regisfo d€ preço, as condiçõ€s de habilitiação exigidas no Ediial e na prêsentê Ats de Regislro de preços;

ll - comunrcar ao Geíenciador qúalquer problema ocomdo nâ execuçáo clo obieto da Atta dê registro de prefpsi

lll _ alender aos chamados do Ôrgão Gerenciador, v6ando êíetuar repa@s em evenluais erÍos cometidos na êxecuÉo do obleto da ata de íegisfo de preçps

lV - ab§tor-se de transÍeÍir direitos ou obígaçôes decoÍentes ds stâ de rêgistro de preços s€m â express€ concoídânciâ do ôrgáo Geíênciâdor.

10. DO FORNECIMENTO

10.1. O Íornecimenlo dos maleriais licitados será realizado eÍn coníormidade coín as soticitações da Secíetaria responsávet, e o Íornecimento deverá ser
íêalizâdo na §ede do Fuírdo de saúdê de cumbe - sêrgpe e coníorme d€talhamento no lemo dê reíerência do editat,

10.2. A nào onlÍegâ no prazo estâbolêcido, implicSé na clêcádêncta do diÍeito do licitantê à inclusáo do§ sous pÍÊços no sistema de rcgistro, sem prejuizo
dâ3 sánçôes previstas no aíl.81 da Leino 8.666/93.

10.3. O pÍâ20 de entíege é de até 5 (cinco) dÉs contados do rccebimento de nota de empenho pela ADJUDICAÍÂRIA.

10 4. Os matêriâis contidos neíe Têrmo dê Reíêrência d€vêm ser êntrêgu6s no Fundo Municipatde Saúdo. sito à Ruâ Anísio Cardoso de Oliveira S/N. -
C€ntÍo. Cumbê/SE.

' Os materiais deverão ser entregues, de forma a pêrmitir completa segurança durante o transporte.

' No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a
ADJUDICATÁRlA deverá providenciar a subslituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela AutoÍidade Competente, sob pena de
aplicação das penalidades estabelecidas na ala de registro.

' Os materiais serão recusados se entregue com as especiÍicações dlferentes das contidas na proposta da
empresa vencedora da licitação;

' O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de coníormidade, verificação das
especiÍicações técnicas deste Termo de Referência e da proposta comercial;

' Para os casos omissos deverão serem seguidas as determinações contidas no Edital e Termo de
referência;

' A não substituição dos matêriais recusados dêntro do prazo implicará a anulação da ata de registro, sem
prejuízo da aplicaçáo das sanções cabíveis;

' A obrigâção do fornecedor rêgistrado êm relação à entrêga será considerada como âtendida somente
após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

10.12 Toílo pÍodulo entreguê deve apresentar ce.riÍcàdo de gârântia_

11 . OAS PENALIDADES

FO|_HANo ll l6
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9. DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO



FoLriAN' lI l/
1. a) Se a Adjudicatária, dentro do pÍazo de convocação, não receber a Ordem de fornecim"",",lrl!;-Q--

a Íomecer o obieto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execuÉo do seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou

cometêr fraude fiscal, Íicará impedida de licitar e contratar com a Administraçâo, pêlo prazo de até 05

(cinco) anos, sem prguÍzo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominaçóes legais;
2. b) Pela inexecuÇão total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, moÍa no fornecimento e

instalação, a êmpresa registrada, as sêguintes sanções:
3. l)advertência por escrito sempre que veriÍicadas pequênas falhas conigíveis:
4. ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso iniustiÍlcado na instalação, sobre o

valor registrado em atraso;

lll) multê compensatória,/indenizâtóriâ de 5% (crnco por cento) pelo não íomecimento do objeto deste Pregáo, calculada sobre o valor remanescenle do
Regislrol

1. lV) multa de 0,5% (zêro vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula ou

obrigação prevista neste Edital e não discrlminado nos incisos anleíores, sobre o valor registrado em
descumprimento, contada da comunicação do órgão gerenciador (via intemet, fax, correio ou outro), até
cessar a inadimplência;

2. V) suspensão temporária de participar de licitaÇão e impedimento de mntratar com o Fundo de Cumbe;
3. Vl) declaraçâo de inidonêidade para licitaÍ e contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, pêrante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

VlÍ) aús o 20o (vigásirno) dia de inádimplénqa, a AdministraÉo terá dÍêito de rêcusar a execuÉo, dê acordo com sua conveniência e oporluNDade,
comunicando a ãdludicâtána a pgrda d6 inler6ssê no recebimento da nota fscâUÍatura para pagamenlo do objeto deste Editâ|. sem pí€juÍzo da aplcaçáo das
penaldadês píevistâs nest€ lnstrumento.

Vlll) â inadimplência dâ empresa regislrada, indop6ndêntêmentê do transcurso do pÍazo estipulado na alínea anterioí, em quaisquer dos casos observado o

interesse do óígâo gerenciador e a condusáo dos procêdimentos administÍativos perlinêntes, poderá rmplicâÍ â rÍrêdiâtâ rêscrsáo o! cancelãmento desta ala
com a aplicaçéo das penalidâdes câbivêrs.

8. lX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitado, o ÓnCÂO GERENCIADOR podêrá contratar o

remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no atl.24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93,

obseÍvada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante

vencedo[a, ou adotar outra medida legal para Íornecimento ora registrados;
9. X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderáo elas serem

compensadas pelo Departamento Financeiro do órgáo gerenciador, por ocasião do pagamento dos

valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Civil);
10. xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado peto ÓnCÃO GERENCIADOR, ou, ainda, sendo este insuficiente para
possibilitâr a compensação de valorês, a ADJUDICATARIA será notificada a rêcolher aos cofres do Erário

a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dêz) dias, contado da data do

recebimento, pela ADJUDICATÁRlA, do comunicado formal da decisão deÍinitiva de aplicação da

penalidade, sem prejuízo das demais sançôes legais cabÍveis.

Xll) As sançôes acima descrilas poderáo seÍ aplicadas cúmulalivamente, ou náo, de acordo com a gravldade dã nfiaçãoi

Xlll) O valoÍ Máximo das mullâs não podeÍá exceder, cumulativam6nle, a 10% (dez por conto) do valoÍ regishedo,

XIV) Nenhuma parie seíá responsávei pêrante e outra pelos alrasos ocasaonados por motivo de íorcá maioÍ ou cáso íorturto.

1. XV) A multa, aplicadâ após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo l\,1áximo de '10

(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

'xvl) As sanções prcvistas neía CLAUSUi^ sáo aulônomas e a aplicaÉo de uma nào exdui a de oLrtra e nem impede â sobreposiçào d€ oulras sanções
previstâs nâ Lêr FêdeÉl no 8.666, de 21 de jlnho dê 1993. com sues âltêíaçõ€s.

XVll)As penâlidadês seÍáo âplicedas, gaÍantrdo semprê o êxeícício do drreito de deÍêsâ, âpós notficáção endeíeç€da à ADJUOICATÀR|A asseguíânoo-ll_e

o prazo de 5 (cinco)úteis pa.a manifostaÉo ê postefioí dêcisáo da Autoídâde Sup€Íiôr, nos lemros c,â lei.

12. DA PUBLTCAçÃO
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'12 1. A pubhcaÉo clo exlÍâlo da Ala dê Regrstro de PÍsços d€vêrá dê Íêâlizedâ na lmprensa Olicial, na ÍoÍma píevisla no Art. 15 § 2 da Lei n' 8.666/93, ale
o quinlo dia úül do mês subseqúentê ao dê sua assinafuía

13. 13. DAS D|SPOSIÇOES GERATS

13.1. Independente de sue lÍenscÍiÉo, o edital€ sêus anexos. principâlmente a proposta de preço e os documentos da proposla e dâ habilitâÉo
apíesenliados pêlo Fomecedor RegistÍado no pregáo íaÉ pâÍtê destâ AE de Registro de Preçps_

14. DO FORO

14.1. Pará dinmiÍ. na esÍera judicial. as questõês oriundâs da pÍesênte Ata de RegislÍo de Preços sera compelenle o íoro da Comarcã do Municipio dê Nossa
Senhora dâs Dorês, estâdo de Sergipe.

E para firmeza ê como prova dê assim haverêÍn, 6ntro si. ajustedo, Íoi lavrada a presênte ata dê registÍo dê prêços quê, lidâ e âchada coníorme, e asslnêda
em 3 (três) vias, dê iguai teor e forma, pelos signatáíios d6ste insl^imento o pelas têstêmunhas ãbaixo nomoadas. tendo sido a.quivada uma vra na

.Comissâo permanente de Licitação deste Fundo Municipaldê Saúdê.

A prêsenle Ala dê RegislÍo de Preços, âÉs lida € achadâ cooíorme, é assineda pêles pertes_

ÂIIA KARLA XOURA DA SILVA VIEIR 
GESTORA DO FMS

Arsinado cl€ íoÍma digital poí:

AI{Á KARLA TOURA OÂ SILVA VIEIRA

01426910530
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